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PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N°. PA010103/2019 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N11  011809/2017. 

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato 011809/2017, 
que tem como objeto a contratação de empresa especializada para 
elaboração de projeto executivo referente a construção de barragens para 
acumulo de água, situadas na zona rural do Município de Irecê, conforme 
convênio n° 2.026.00/2012 celebrado entre o Município de Irecê/Ba e a 
CODEVASF. 

EMPRESA: NUNES ENGENHARIA LTDA ME. 

ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS n°006/2017- Contrato 011809/2017. 

Fundamentação Legal: Art. 57, § lo, inciso II da Lei n.° 8.666/93. 

O processo em epígrafe contém033 
. 
folhas, devidamente numeradas e 

assinadas por quem de direito. 
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Irecê, 01 de março de 2019. 

Senhor Prefeito, 

Vimos, através do presente, solicitar a V. Exa. a prorrogação do prazo de vigência do 
contrato referente a elaboração de projeto executivo referente a construção de barragens para 
acumulo de água, situadas na zona rural do Município de Irec, conforme convênio no 
2.06.00/2012 celebrado entre o Município de IrecêfBa e a CODEVASF. 

Considerando o permissivo legal que autoriza a prorrogação de prazos, bem como 
acréscimos nos moldes e limites estabelecidos na da lei n° 8.666/93; 

Considerando que a prorrogação de prazo se faz necessário, tendo em vista que o objeto 
ainda está em execução, não sendo possível sua conclusão dentro do prazo inicialmente previsto; 

Considerando a possibilidade de prorrogação do prazo, com base no permissivo legal 
constante no Art. 57, § ls, inciso II, da Lei Federal N° 8.666/93; 

Considerando que tratar-se de contrato de escopo, cuja extinção ocorre apenas com a 
conclusão do objeto e recebimento pela administração; 

Por tudo demonstrado, vimos por meio solicitar a prorrogação da vigência do Contrato no 
011809/2017, a partir de 18/03/2019 até 18/09/2019. 

'
Na Certeza de que V. Exa. adotará as providências necessárias à contratação, agradecemos 

- antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Ao 
Exmo. Sr. 
Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito Municipal 

47/111/ 

Rogé 1 '.ntos Amorim 

Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos 
r 



lrecê,O1 de março '-2019. 

Si 
ELMI VAZ BASTO • DE MATOS 

P 9 FEITO ICIPAL 
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DESPACHO 

Com efeito, ante a solicitação firmada pelo Sr. Secretário, determino o 

encaminhamento a Procuradoria do Município para opinar acerca da viabilidade da 

• prorrogação. 
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MINUTA DO TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE 
CONTRATO DE N°. / 

TERMO ADITIVO N° AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE , E A 
EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE , pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o no. * , com sede na , doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. , portador da 

carteira de identidade RG no , inscrito no CPF sob o 

residente e domiciliado à , e a empresa , CNPJ no. 

Inscrição Estadual n°. , Inscrição Municipal n°. , estabelecida à 

doravante simplesmente denominada CONTRATADA, aqui 

representada pelo aqui representada pelo Sr. , em face do que 

consta do contrato original, resolvem celebrar ADITIVO ao contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

CONSIDERANDO o permissivo legal que autoriza a prorrogação de prazos nos moldes 
estabelecidos na da Lei n° 8.666/93; 

CONSIDERANDO, que a prorrogação de prazo se faz necessário, tendo em vista que o objeto 
ainda está em execução, não sendo possível sua conclusão dentro do prazo inicialmente previsto; 

CONSIDERANDO a possibilidade de prorrogação do prazo, com base no permissivo legal 
constante no Art. 57, § i, inciso II, da Lei Federal N° 8.666/93; 

CONSIDERANDO, que tratar-se de contrato de escopo, cuja extinção ocorre apenas com a 

conclusão do objeto e recebimento pela administração; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo presente Termo Aditivo fica prorrogado o prazo de vigência do 

referido Contrato Administrativo que tem como objeto a 
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de acordo com as especificações e termos constantes na TOMADA DE PREÇO 

partir de com término em 

a 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas do 

contrato ora aditado. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, para que produza seus regulares efeitos. 

Irecê, 
____ 

de de 

MUNICÍPIO DE 
Contratante 

Rep. Sr. 
Contratada 

TESTEMUNHAS 
1. CPF 

• 2.
CPF 

o 
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MATÉRIA: Aditamento Contratual 

RELATÓRIO: 

Versa o presente parecer sobre solicitação acerca de aditamento atinente a contratação de 
empresa esperilizada para elaboração de projeto executivo referente a construção de barragens para 
acumulo de água, situadas na zona rural do Município de Irecê, conforme convênio n° 2.026.00/2012 
celebrado entre o Município de Irecê/Ba e a CODBVASF. 

Neste diapasão, entende ser indispensável o referido aditamento, a fim de possibilitar a 

•
prestação dos serviços, pela Contratada. 

É  Relatório. 

No pertinente ao presente requerimento, a Procuradoria Jurídica do Município, cumprindo as 
atribuições que lhe são próprias, vem emitir o pronunciamento seguinte: 

DAS RAZÕES DO PARECER 

Com efeito, Prazo contratual é o tempo de duração de um contrato firmado pelas partes 
contratantes. 

Destarte, a escolha do prazo contratual em sede de Contratos Administrativos cabe à 
Administração Pública, devendo esta, salvo exigência legal, determiná-los discricionariamente, não 
precisando, desta forma, justificar a razão da seleção do prazo determinado em suas avenças. 

O prazo contratual nos contratos de natureza pública é elemento essencial ao ajuste, posto 
que, o art. 57, §3°, da Lei no 8.666/93, determina a vedação de contratos dessa natureza com prazo 
indeterminado. 

Todavia, esse prazo, mesmo a despeito do pacta swzt scn'atzda, pode ser em sede de contratos 
admin istrativos alterado, desde que para isso sejam observadas as hipóteses legalmente permitidas, haja 
vista que, se assim não o for, tal modificação se mostrará ilegítima. 

Pela prorrogação as partes modificam o prazo fixado na celebração, devendo manter incólume 
as demais cl4isulas do contrato, posto que não é admitido se substituir o contratado, os preços e 
condições de pagamento. 

1,, casu, prorrogação pretendida pela Administração se mostra legítima, posto que prevista 
expressamente em lei (art. 57, II da Lei n. 8.666/93), já que se trata de Serviço Informatização Pública, 
portanto de naturfra contínua, considerando que presta serviço a setor vital do Município, e assim 

o 
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permite a lei que em caso de contratação de serviço desse jaez o prazo máximo seja de sessenta meses, 
o que é efetivamente o caso. 

É de bom alvitre enfatizar, ainda, que a modificação pretendida não se mostra ilegítima 
também porque não atinge nenhuma das dem2is cláusulas do contrato, não servindo assim de 
instrumento de burla para o estabelecimento de um novo contrato, a partir de uma "prorrogação", e 
isso por razões óbvias, todas as condições iniciais serão mantidas, sobretudo o quantitativo, mudando 
somente o prazo de encerramento, ou melhor de conclusão do serviço prestado. 

Oportunamente, há que se analisar ainda se as razões que ensejam a prorrogação também não 
são arbitrárias e se atendem ao interesse público primário, aquele compreendido como da coletividade 
como um todo. 

Em relação à arbitrariedade, invariavelmente, esta se mostra afastada, em razão de que o 
pedido de prorrogação foi instruído com motivação substancial. 

Demais disso, acresça-se também que interesse público primário in casu também se faz 
preservado, já que a plena prestação dos serviços municipais implica em rei1iação de certames 
licitatórios, importando sua suspensão em prejuízo considerável a municipalidade. 

Diga-se ainda, que a luz do disposto no art. 60, da Lei n° 8.666/93 a inclusão no contrato 
vigente do novo prazo deve ser formalizado 'através de termo de aditamento, o qual deve ser 
corroborado pelas mesmas partes que celebraram o inicial. 

Em face de todo o exposto, não há impedimento de ordem legal para o acolhimento da 
postulação, podendo desta forma ser efetivada a prorrogação nos termos do aditamento, cuja minuta 
segue em anexo. 

É o nosso parecer. 

Irecê/BA, 01 de março de 2019. 

o 

o 

Daianel. da Feitosa 
OAB/BA n°45.681 
Procuradora Jurídica 
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Encanthe-se ao Sr. Prefeito a Minuta do Termo de Aditamento e o Parecer para 

ulteriores deliberações. 

Irecê/BA, 01 de março de 2019. 

Daiane de'Mifda Feitosa 
OAB/BA n° 45.681 
Procuradora Jurídica 

o 

o 



& 

Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Praça Teot&nio Marques Dourado Filho, no  01, Centro, Irecê/BA 
CEP: 44900-000 - Tel: (74) 3641-3116 / Fax: (74) 3641-1733 

Site: www.irece.ba.gov.bc 

    

o 

CHECK LIST CONTROLE INTERNO 
TERMO ADITIVO - PRAZO - 

Irecê/BA, 01 de março de 2019. 

o 

ITEM SIM NÃO NÃO SE 
APLICA 

Oficio de Solicitação 

Autuação 

Despacho do Prefeito 

Parecer Jurídico aprovando a minuta do termo 

RatfficaçâoMomologação 

Instrumento Contratual 

Extrato de Publicação do Contrato 

Documentação de habilitação 

Edil i!on Alecrim Mac'S 
Controlador Interno 
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Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Praça teottnio Marques Dourado Filho, n°  01, Centro, Irec/BA 

- CEP: 44.900-000 - Tel: (74) 3641-3116/ Fax: (74) 3641-1733 
Site: www.írece.ba.gov.br  

o 

o 

Irecê/BA, 01 de março de 2019. 

Assunto: Encaminhamento. 

Senhor Prefeito, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência o processo administrativo 

referente ao TERCEIRO TERMO ADITIVO objetivando a prorrogação do prazo de 

vigência do Contrato 011809/2017, que tem como objeto a contratação de empresa 

especializada para elaboração de projeto executivo referente a construção de 

barragens para acumulo de água, situadas na zona rural do Município de lrecê, 

conforme convênio n° 2.026.00/2012 celebrado entre o Município de lrecê/Ba e a 

CODEVASF, decorrente da TOMADA DE PREÇO 006/2017, firmado com a empresa 

NUNES ENGENHARIA LTDA ME, a fim de que seja ratificado/homologado. 

Sobreleva destacar que o referido processo já fora analisado e aprovado 

pelo procurador jurídico do Município, como consta nos autos, portanto estando o 

mesmo apto para a ratificação/homologação. 

Sem mais para o momento, apresentamos votos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Controlador Interno 

Exmo. Sr. 
Elmo Vaz Bastos de Matos 
NESTA 



Irecê (BA), 01 de março de 2019. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo n°. PAO 10103/2019 
TOMADA DE PREÇOS  n° 006/2017 Contrato 011809/2017 

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais 

concluem pela plena viabilidade da modificação contratual, delibero pelo 

deferimento do termo de aditamento, nos termos sugeridos pela Procuradoria. 

CERTIDÃO 

Certifico que a RATIFICAÇÃO / 
HOMOLOGAÇÃO acima foi afixada no 
quadro de avisos desta Prefeitura 
Municipal para conhecimento geral. 

Em, ÇJj de março de 2019. 

Leaiidio Vieira Magalhães 

Secretário de Planejamento e Administração 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO 
DE N°. 011809/2017. 

TERMO ADITIVO N° 03 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IRECÊ, E A 
EMPRESA NUNES ENGENHARIA LTDA ME. 

Pelo presente contrato de Prestação de Serviço, o MUNICÍPIO DE IRECÊ, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 13.715.891/0001-04, com 

sede à Praça Teotônio Marques Dourado Filho, n° 01, Centro, Irecê, Bahia, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Elmo Vaz Bastos de Matos, portador da carteira de 

identidade RG n° 203593146 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 404.658.965-53, 

brasileiro, residente e domiciliado à Rua Paraná, 173, Fórum, Irecê, doravante 

denominada de CONTRATANTE e do outro lado a empresa NUNES ENGENHARIA 

LTDA ME, situada à Av. Julio Pereira Nunes, 276-A, Centro, lrecê/BA, inscrita no CNPJ 

sob o n° 07.492.799/0001-20, neste ato representada pelo Sr. Nilton Nunes Dourado, 

brasileiro, engenheiro civil, portador do RG n° 2926880 SSP/BA, inscrito no CIC/MF sob o 

n° 551.554.305-00, a seguir denominada CONTRATADA, em face do que consta do 

contrato original, resolvem celebrar ADITIVO ao contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

CONSIDERANDO o permissivo legal que autoriza a prorrogação de prazos nos moldes 

estabelecidos na da Lei n° 8.666/93; 

CONSIDERANDO, que a prorrogação de prazo se faz necessário, tendo em vista que o 

objeto ainda está em execução, não sendo possível sua conclusão dentro do prazo 

inicialmente previsto; 

CONSIDERANDO a possibilidade de prorrogação do prazo, com base no permissivo legal 

constante no Art. 57, § i, inciso II, da Lei Federal N° 8.666/93; 

o 

o 

Ivi  



CpF.aaq.4(, O{ 

C P F 02 4 21 (ses3J. 

lrecê/BA • de ik.. de 2019. 

NICÍPI 1  "E IRECÊ 
El o Vaz Bastas de Matos 

Contrat: nte 

ES ENGENHARIA LTDA ME 
Nilton Nunes Dourado 

CONTRATADA 
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CONSIDERANDO, que tratar-se de contrato de escopo, cuja extinção ocorre apenas com 

a conclusão do objeto e recebimento pela administração; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo presente Termo Aditivo fica prorrogado o prazo de 

vigência do Contrato 011809/2017, que tem como objeto a contratação de empresa 

especializada para elaboração de projeto executivo referente a construção de barragens 

para acumulo de água, situadas na zona rural do Município de lrecê, conforme convênio 

n° 2.026.00/2012 celebrado entre o Município de lrecê/Ba e a CODEVASF, de acordo 

o 
com as especificações e termos constantes na TOMADA DE PREÇO 006/2017, a partir 

de 18/03/2019 até 18/09/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas 

do contrato ora aditado. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para quj& oduza seus regulares efeitos. 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO 
DE N°. 01180912017. 

TERMO ADITIVO N° 03 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IRECÊ, E A 
EMPRESA NUNES ENGENHARIA LTDA ME. 

Pelo presente contrato de Prestação de Serviço, o MUNICÍPIO DE IRECÊ, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 13.715.891/0001-04, com 

sede à Praça Teotônio Marques Dourado Filho, n° oi, Centro, lrecê, Bahia, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Elmo Vaz Bastos de Matos, portador da carteira de 

identidade RG n° 203593146 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 404.658.965-53, 

brasileiro, residente e domiciliado à Rua Paraná, 173, Fórum, lrecê, doravante 

denominada de CONTRATANTE e do outro lado a empresa NUNES ENGENHARIA 

LTDA ME, situada à Av. Julio Pereira Nunes, 276-A, Centro, lrecê/BA, inscrita no CNPJ 

sob o n° 07.492.799/0001-20, neste ato representada pelo Sr. Nilton Nunes Dourado, 

brasileiro, engenheiro civil, portador do RO n° 2926880 SSP/BA, inscrito no CIC/MF sob o 

n° 551.554.305-00, a seguir denominada CONTRATADA, em face do que consta do 

contrato original, resolvem celebrar ADITIVO ao contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

CONSIDERANDO o permissivo legal que autoriza a prorrogação de prazos nos moldes 

estabelecidos na da Lei n° 8.666/93; 

CONSIDERANDO, que a prorrogação de prazo se faz necessário, tendo em vista que o 

objeto ainda está em execução, não sendo possível sua conclusão dentro do prazo 

inicialmente previsto; 

CONSIDERANDO a possibilidade de prorrogação do prazo, com-base no permissivo legal 

constante no Art. 57, § 1, inciso II, da Lei Federal N° 8.666/93; 

o 

1 

(PI 



  

  

CPF 634. aap.àn-.olj 

CPF 0541PJ45J5Li. 

NE S ENGENHARIA LTDA ME 
Nilton Nunes Dourado 

CONTRATADA 
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CONSIDERANDO, que tratar-se de contrato de escopo, cuja extinção ocorre apenas com 

a conclusão do objeto e recebimento pela administração; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo presente Termo Aditivo fica prorrogado o prazo de 

vigência do Contrato 011809/2047, que tem como objeto a contratação de empresa 

especializada para elaboração de projeto executivo referente a construção de barragens 

para acumulo de água, situadas na zona rural do Município de Irecê, conforme convênio 

n° 2.026.00/2012 celebrado entre o Município de lrecê/Ba e a CODEVASF, de acordo 

com as especificações e termos constantes na TOMADA DE PREÇO 006/2017, a partir 

de 18/03/2019 até 18/09/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas 

do contrato ora aditado. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para q s roduza seus regulares efeitos. 

MUNIC It IRECE 
mo Vaz B. -tos de Matos 

Contr tante 

Ire r :A, 01 rço de 2019. 



Prefeitura para conhecimento geral. 

. 
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATO N° 

011809/2017 

Processo Administrativo N° PAÓ1O1O3/2019 

O Município de Irecê/1Ba, toma pública a Prorrogação de Prazo do contrato no  011809/2017, 

que entre si firmaram o Município de Irecê/BA e a empresa NUNES ENGENHARIA 

LTDA ME. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato 011809/2017, que tem 

como objeto a contratação de empresa especi21i7ada para elaboração de projeto executivo 

referente a construção de barragens para acumulo de água, situadas na zona rural do Município 

de Irecê, conforme convênio n° 2.026.00/2012 celebrado entre o Município de Irecê/Ba e a 

CODEVASF. Prazo: A partir de 18/03/2019 até 18/09/2019. Origem: TOMADA DE 

PREÇO n° 006/2017. Devendo o presente Extrato ser afixado no quadro de avisos desta 

CERTIDÃO 

Certifico que o Extrato acima foi afixado 

no quadro de avisos da Prefeitura para 

conhecimento geral. 

Irecê/BA, 01 de março de 2019. 

Leandro Vieira Magalhães 

Secretário de Planejamento e Administração 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO PARA PRORROGACÂO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO 
DE N°. 01180912017. 

TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE Si 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IRECÊ, E A 
EMPRESA NUNES ENGENHARIA LTDA ME. 

e 
Pelo presente contrato de Prestação de Serviço, o MUNICÍPIO DE IRECÉ, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 13.715.89110001-04, com 

sede à Praça Teotônio Marques Dourado Filho, n° 01, Centro, Irecã, Bahia, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Elmo Vaz Bastos de Matos, portador da carteira de 

identidade RG n° 203593146 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 404.658.965-53, 

brasileiro, residente e domiciliado à Rua Paraná, 173, Fórum, Irecê, doravante 

denominada de CONTRATANTE e do outro lado a empresa NUNES ENGENHARIA 

L.TDA ME, situada á Av. Julio Pereira Nunes, 276-A, Centro, lrecê/BA, inscrita no CNPJ 

sob o n° 07.492.79910001-20, neste ato representada pelo Sr. Nilton Nunes Dourado, 

brasileiro, engenheiro civil, portador do RG no 2926860 SSP/BA, inscrito no CIC/MF sob o 

n° 551.554.305-00, a seguir denominada CONTRATADA, em face do que consta do 

contrato original, resolvem celebrar ADITIVO ao contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

CONSIDERANDO o permisalvo legal que autoriza a prorrogação de prazos nos moldes 

estabelecidos na da Lei n° 8.666/93; 

CONSIDERANDO, que a prorrogação de prazo se faz necessário, tendo em vista que o 

objeto ainda está em execução, não sendo possível sua conclusão dentro do prazo 

inicialmente previsto; 

CONSIDERANDO a possibilidade de prorrogação do prazo, com base no permissivo legal 

constante no Art. 57, § l, inciso II, da Lei Federal N° 8.666/93; 
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CONSIDERANDO, que tratar-se de contrato de escopo, cuja extinção ocorre apenas com 

a conclusão do objeto e recebimento pela administração; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo presente Termo Aditivo fica prorrogado o prazo de 

vigência do Contrato 011809/2017, que tem como objeto a contratação de empresa 

especializada para elaboração de projeto executivo referente a construção de barragens 

para acumulo de água, situadas-na zona rural do Município de lrecê, conforme convênio 

n° 2.026.00/2012 celebrado entre o Município de lrecê/Ba e a CODEVÃSF, de acordo 

com as especificações e termos constantes na TOMADA DE PREÇO 006)2017, a partir 

de 18/09/2016 até 1810312019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas 

do contrato ora aditado. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as pa 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que p 

assinam o presente Termo Aditivo 

a seus regulares efeitos. 

lrecê/B de 2018. 

CÉ 
de Matos 

nte 

MUNICI 
Imo Vai Bast 

Cont 

$ENHAdME 
Nikon Nunes Dourado 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

CPF 55' OSS J5sg 
a 

2. CPF ~.314. 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO 
DE N°. 01180912017. 

TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE Si 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IRECÉ, E A 
EMPRESA NUNES ENGENHARIA LTDA ME. 

Pelo presente contrato de Prestação de Serviço, o MUNICÍPIO DE IRECÊ, pessoa 

jurídicá de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 13.715.891/0001-04, com 

sede à Praça Teotônio Marques Dourado Filho, n° 01, Centro, Irecê, Bahia, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Elmo Vaz Bastos de Matos, portador da carteira de 

identidade RG n° 203593146 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 404.658.965-53, 

brasileiro, residente e domiciliado -à Rua Paraná, 173, Fórum, lrecê, doravante 

denominada de CONTRATANTE e do outro lado a empresa NUNES ENGENHARIA 

LTDA ME, situada à Av. Julio Pereira Nunes, 276-A, Centro, lrecê/BA, inscrita no CNPJ 

sob o n° 07.492.799/0001-20, neste ato representada pelo Sr. Nilton Nunes Dourado, 

brasileiro, engenheiro civil, portador do RG n°2926880 SSP/BA, inscrito no CIC/MF sob o 

n° 551.554.305-00, a seguir denominada CONTRATADA, em face do que consta do 

contrato original, resolvem celebrar ADITIVO ao contrato, mediante as cláusulas e 

1
condições a seguir ajustadas: 

CONSIDERANDO o permissivo legal que autoriza a prorrogação de prazos nos moldes 

estabelecidos na da Lei n°8.666/93; 

CONSIDERANDO, que a prorrogação de prazo se faz necessário, tendo em vista que o 

objeto ainda está em execução, não sendo possível sua conclusão dentro do prazo 

inicialmente previsto; 

CONSIDERANDO a possibilidade de prorrogação do prazo, com base no permissivo legal 

constante noArt. 57, § l, inciso II, da Lei Federal N°8.666/93; 
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CONSIDERANDO, que tratar-se de contrato de escopo, cuja extinção ocorre apenas com 

a conclusão do objeto e recebimento pela administração; 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Pelo presente Termo Aditivo fica prorrogado o prazo de 

vigência do Contrato 011809/2017, que tem como objeto a contratação de empresa 

especializada para elaboração de projeto executivo referente a construção de barragens 

para acumulo de água, situadas na zona rural 'do Município de Irecê, conforme convênio 

n° 2.026.00/2012 celebrado entre o Município de lrecê/Ba e a CODEVASF, de acordo 

com as especificações e termos constantes na TOMADA DE PREÇO 006/2017, a partir 

de 18/03/2018 até 18/09/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais dáusulas 

do contrato ora aditado. 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, pa - ' e produza seus regulares efeitos. 

lrecê/BA,14d: i- 9de2018. a MU CPI. rECÊ 
Elmo zBast'sd - atos 

ontratante, 

UNES ENGEN IA LTDA ME 
Nilton Nunes Dourado Ni!ton Nunes Dourado 

CONTRATADA Eng CM-cREA-BA 
31413 

TESTEMUNHAS 

' C, por assim estaremeaaie JUStdS W UUÍJLIaLaU - - db  partes assinam  ci  presente Termo   Aditivo 
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TOMADA DE PRECOS n°00612017 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°011809/2017 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IRECÊ, E À EMPRESA NUNES 
ENGENHARIA LTDA ME. 

e 

Pelo presente contrato de Prestação de Serviço, o MUNICÍPIO DE IRECÉ - BAHIA, 
pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 13.715.891/0001-
04, com sede à Praça Teotônio Marques Dourado Filho, n° 01, Centro, lrecê, Bahia, neste 
ato representado por seu Prefeito, o Sr. Elmo Vaz Bastos de Matos, portador da carteira de 
identidade RG no  203593146 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 404.658.965-53, brasileirg, 
residente e domiciliado à Rua Paraná, 173, Fórum, Irecê, Ba, doravante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa NUNES ENGENHARIA LTDA ME, situada à 
Av. Julio Pereira Munes, 276-A, Centro, lrecê/BA, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.492.799/0001-20, neste ato representada pelo Sr. Nilton Munes Dourado, brasileiro, 
engenheiro civil, portador do RG n° 2926680 SSP/BA, inscrito no CIC/MF sob o n° 
551.554.305-00, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Contrato para serviço, autorizado pelo despacho constante no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° PA041407/2017, na Modalidade TOMADA DE PREÇOS n°  
006/2017, que se regerá pela Lei Federal n° 8.666/93 os quais as partes se sujeitam a 
cumprir; e também sob os termos e condições estabelecidas na proposta apresentada pela 
empresa, que é parte integrante deste Contrato, independente da transcrição, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente a contratação de empresa especializada para elaboração 
de projeto executivo referente a construção de barragens para acumulo de água, situadas 
na zona rural do Município de lrecê, conforme convênio n° 2.026.00/2012 celebrado entre o 
Município de lrecê/Ba e a CODEVASF, de acordo com o edital da Tomada de Preços n° 
006/2017, sob a forma de Execução Indireta, no Regime de Empreitada por Preço Global. 

1.2 No ato da assinatura do Contrato, para garantia do fiel cumprimento de todas as suas 
obrigações contratuais, a CONTRATADA depositará a titulo de caução inicial, o valor 
correspondente a 5.0% (cinco Dor cento) do valor global do contrato podendo essa 
caução ser realizada em dinheiro ou através de carta de fiança bancária, ou, ainda titulo da 
dívida pública; 

1.3 A garantia referida responderá por todas as multas e encargos impostos à 
CONTRATADA com base no descumprimento de obrigações contratuais e, em sendo 
insuficiente, a CONTRATADA terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para 
complementá-las; 

1.4 A devolução do montante da caução contratual, ou de seu saldo, será efetuada, pela 
CONTRATANTE até 15 (quinze) dias após a assinatura do Termo de Conclusão e 
Recebimento Definitivo das Obras /Serviços. 

118 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

2.1 Fica estipulado em R$ 84.112,50 (oitenta e quatro mil cento e doze reais e 
cinqüenta centavos) o valor total a ser pago à CONTRATADA pela CONTRATANTE. 

2.2 Será efetuado através de Depósito, Transferência Bancária ou Cheque, em parcela 
única, até 20 (vinte) dias após aprovação do produto pela CONCEDENTE, mediante 
apresentação de nota fiscal em nome do município de Irecê, de acordo com o objeto 
contratado e atestada por servidor responsável. 

2.2.1 A empresa DEVERÁ encaminhar luntamente com a Nota Fiscal a 
comprovação de Reciularidade junto às esferas Municipal. Estadual e Federal e 
Certidão Negativa do Débitos Junto ao INSS e FGTS o Certidão Negativa do 
Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7.2.2 — A empresa deverá apresentar Juntamente com a Nota Fiscal, o documento 
auo comprove o Recolhimento da GPS — Gula da Previdência Social e GRF — aula 
de Recolhimento do FGTS. 

2.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
lodo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada para efeito de pagamento a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 

2.4 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas as 
despesas tais como: as correspondentes à manutenção dos veículos, aquisição e 
transportes de materiais, utilização de máquinas e equipamentos, tributos, emolumentos, 
seguros. 

2.5 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo 
se alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha expressamente a 
incidir sobre o objeto deste contrato, na forma da lei. 

2.6 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela 
CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de 
termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS: 

3.1 Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos por 
este Contrato, deveram ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento da Nota 
Fiscal/Fatura/Nota Avulsa. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO  E DA VIGÊNCIA: 

4.1 O prazo de início da execução deste serviço será imediato após a assinatura do 
contrato e recebimento da Ordem de Serviços. 

2(8 
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Inc.  
4.2 Poderá este contrato ser prorrogado, mediante termo aditivo, de acordo com o a 
da Lei Federal 8.666/93. 

4.3 O prazo de vigência deste contrato será de 06 (seis) meses, a contar da data de 
assinatura. 

4.4 O prazo para a execução deste serviço será de 90 (noventa) dias contados a partir da 
data de assinatura do contrato e emissão da Orem de Serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

5.1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste 
Contrato correrão á conta da seguinte Dotação: 17.22.00 - Secretaria de Agricultura e 
Política Rural; 1102 - Construção de Barragens; 44.9051.00 - Obras e Instalações; 124 - 
Transferências de Convênios - Outros. 

5.2 A dotação do contrato ocorrerá no exercício de 2017 e correspondente nos exercícios-
subseqüentes. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

6.1 Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente 
quando caracterizada a supervenlência das situações de caso fortuito ou força maior, 
sendo que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou 
superior e mediante prévia autorização do município. 

6.2 Acatar as orientações do município inclusive quanto ao cumprimento das Normas 
Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho. 

6.3 Responder por quaisquer acidentes de que sejam vítimas seus empregados, bem 
como pelos acidentes causados a terceiros, quando executando o objeto deste contrato. 

6.4 Pagar pontualmente os encargos decorrentes das legislações Trabalhista, 
Previdenciária, Fiscal, Social, Comerciais e Ambiental vigentes, efetuando por sua conta, 
os recolhimentos em suas devidas épocas. 

6.5 Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela fiscalização dentro do prazo estabelecido 
pela mesma, arcando com todas as despesas necessárias. 

6.6 Fornecer toda mão-de-obra, bem como todo material e equipamentos porventura 
necessários à execução dos serviços ora licitados. 

6.7 Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante ao 
município e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por dano resultante do 
mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fiel 
cumprimento das leis e normas vigentes, mantendo o município isenta de qualquer 
penalidade e responsabilidade de qualquer natureza pela infringência da legislação em 
vigor, por parte da licitante vencedora. 

6.8 Apresentar declaração assinada por seu representante legal e pelo seu responsável 
técnico (Ri) de que os quantitativos apresentados estão em total conformidade com o 
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projeto de engenharia apresentado. 

6.9 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das 
obrigações assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE, decorrentes de 
hospedagem, alimentação, encargos trabalhistas, transporte, assistência médica e dó' 
pronto socorro dos seus empregados envolvidos neste trabalho Inclusive o abastecimento 
do veículo transportador; 

6.I0 Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados designados para 
essas atividades, dos equipamentos, materiais e utensílios necessários à execução dos 
serviços objeto deste Contrata; 

6.11 Permitir o acesso de servidores dos ómãos do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Federal. Tribunal de Contas da União, bem como a CONCEDEN1E e 
Prefeitura Municipal de IRECE. aos documentos e registros Contábeis da empresa 
contratada. 

6.12 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União. Estado, Município mi 
a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

6.13 A Contratada, sem prejuízo de sua responsabilidade, comunicará por escrito, qualquer 
anormalidade que eventualmente apure ter ocorrido na execução dos serviços, que 
possam comprometer a sua qualidade. 

6.14 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

6.15 Indenizar, inclusive a terceiros, em conseqüência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pela CONTRATADA ou seus propostos, na execução de suas 
atividades. 

6.16 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação. 

6.17 Efetuar a contratação dos funcionários atendendo a Legislação Trabalhista. 

6.18 Executar os servlcos obieto deste contrato em conformidade com as normas e 
procedimentos de Preservado Ambientei Municipal. Estadual ou Federai. conformo 
ocaso.,  

6.19 Tomar todas as providências necessárias à boa execução do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SE'flMA- DAS RESPONSABiLIDADES DA CONTRATANTE: 

7.1 Dar ciência á CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste 
contrato. 

7.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

7.3 Verificar e aceitar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-
as quando inexatas ou incorretas. 

415 

t 

•at*)AcSIM IW 

 

 

c 



'sei  

Is 

Prefeitura Municipal de IrecE/BA 
Praça Teot8vdo Marques borado Filho, no  01, Centro, Tre&BA 
CB': 44.900-000 - Tel: (74) 3641-3116 / Fwc (74) 3641-1733 
Site: wwwirece.ba.gov.br  

CLÁUSULA OITAVA - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE: 

8.1 Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir. da 
CONTRATADA qualquer condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, 
não se caracterizando como renúncia de exigi-Ia em oportunidades futuras. 

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

9.1 Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em 
parte, serviço ou obra objeto do Contrato, ressalvadas as sub-empreitadas de serviços 
especializados, as quais serão previamente submetidas à fiscalização para autorização. 

1. 

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS SANÇÕES: 

10.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

10.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
10.1.2 Multa por atraso !motivado da execução do serviço, nos prazos abaixo 
definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do 
valor da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso 
no prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o 
cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da 
fatura. 

10.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 
30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e 
danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da 
rescisão contratual; 

10.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
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10.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depe 
do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no 
contrato: multa de 10% a 20%; 

b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 

c) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de 
referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a 
proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 130  salário, 
férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-
refeição ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: 
multa de até 10%. 

10.1.5 Declaração de Inidoneldade para licitar e contratar com a Administração 
Pública quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no 
subitem 10.1.3 e 10.1.4. 

10.2 A suspensão temporária do prestador de serviço cujo contrato com a Administração 
Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações 
no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

10.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

10.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ. 

10.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

10.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato. 

10.7 As sanções previstas na Cláusula Décima deste Contrato são de competência 
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ, permitida a delegação para a 
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sanção prevista- no sub-ítem 10.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

e 

10.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1 O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 
Federal 8.666/93, com as conseqüências indicadas no artigo 60, sem prejuízo das sanções 
previstas naquela lei e neste contrato. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurando o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamentp 
do serviço executado-e aprovado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1 A CONTRATANTE, através de seus técnicos, fica investida dos mais amplos poderes 
para fiscalizar toda a execução do serviço, impugnando quaisquer erros ou omissões que 
considere em desacordo com as obrigações da CONTRATADA. - 

12.2 Cabe à fiscalização verificara ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada. 
qualquer penalidade contratual. A fiscalização informará ao setor competente quanto ao 
fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e, em caso de multa, a 
indicação do seu valor. 

12.3 Das decisões da fiscalização, poderá a CONTRATADA recorrer à Divisão de 
Administração, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos 
relativos à multâs serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 

12.4 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA 
da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1 Serão partes integrantes deste contrato: 

a) Edital e Anexos; 
b) Proposta de Preços da CONTRATADA. - 

13.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo 
as correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só 
dessa forma produzirão efeito. 

13.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos 
estabelecidos na Lei Federal 8.666/93. 

•1 
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V  PUNES ENGENHARIA LTDA ME 
Nilton Nunes Dourado 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1)  

RO: 

2)  

,is,es 
/ 
— 
'.4 ltÇP•  Id 

4?, s8P14f4_ 

lrecê BA, 18 de Setembro de 2017. 

MUNI ÍPlODi ÊIBA 
Elmo- - z Bastos de atos 

CO TRATANTE 

Prefeitura Municipal de Irtc2/BA 
Praça Teot8nio Marques bourado Filho, a°  01, Centro, Irecê/BA 
C5 44.900-000 - Tel: (74) 3641-3116 / Fax: (74) 3641-1733 
Mie: www.irece.ba.gov.br  

1A Dci Cøt'iA 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS: 

14.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÈ não será responsável por quaisquer ônus, 
direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenclária Ou 
securitária, bem como pelas despesas provenientes de eventuais trabalhos notum 
decorrentes da execução do objeto da presente licitação, cujo cumprimento 
responsabilidade caberão exclusivamente à licltant&vencedora. 

14.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÈ não será responsável por quaisquer 
compromissos assumidos pela licitante vencedora com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do Contrato, ou por qualquer dano material e pessoal causado a terceiros, bem 
como pela indenização a estes em decorrência dos atos da licitante vencedora, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QOINTÃ - DO FORO: 

15.1 Fica eleito o Foro-da Cidade de lrecê Estado da Bahia, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 04 
(quatro) vias de igual teor. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NUNES ENGENHARIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07.492.799/0001-20 

Certidão n°: 168432966/2019 
Expedição: 27/02/2019, às 09:54:34 
Validade: 25/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
4e sua expedição. 

Certifica - se que MUNES ENGENHARIA L T D A 
(MATRIZ É FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no  

07.492.799/0001-20, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários .à identificação das p'essoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de êxecução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Dúvidas e sugestões: cndt@tsjus.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: NUNES ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 07.492.799/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:51:20 do dia 27/02/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/08/2019. 
Código de controle da certidão: 659A.46A4.7568.B537 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IREC8 
Autenticidade Confirmada 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 27/02/2019 09:33 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20190559613 

RAZÃO SOCIAL 

NUNES ENGENHARIA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

069.610.425 - BAIXADO 07.492.79910001-20 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 27/02/2019, conforme Portada n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÉ 
Autenticidade Confirmada 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no C?da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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VOLTAR IMPRIMIR 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 07492799/0001-20 
Razão Social: NUNES ENGENHARIA LTDA 
Nome Fantasia:NUNES ENGENHARIA 
Endereço: AV JULIO PEREIRA NUNES 276 CASA / CENTRO / IRECE / BA / 44900-

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/02/2019 a 18/03/2019 

Certificação Número: 2019021701375851787451 

Informação obtida em 27/02/2019, às 09:30:10. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.govbr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
AuteddeConfirmada 



 

 

MUNICÍPIO DE IRECÉ 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 27102/2019 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 00000627/2019 

Emissão: 19/02/2019 

Validade: 20/0412019 

NUNES ENGENHARIA LTDA 

CGA: 000.004.605/001-16 
CNPJ: 07.492.799/0001-20 
CNAE: 4120-4/00 
AVN JULIO PEREIRA NUNES, 276-A 
CASA 
CENTRO 

44.900-000 - IRECÉ , BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ORGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS Á INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO. 

Validação Web: 

itItIlIIIItII I(I(ll III!{IIII 
00220 9000006270000010 02 

.irece.ba.gov.br Emissor. VIA WEB 
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATO N°011309/2017 
ProcuasoMmkisualtvo N° PA010I03t2019 

O Mucicipio do Irecê/lia, toma pública e Prorrogação de prazo do contraio n°011809/2017, que entre si firmaram o 
Municipio do trac&BA e a empresa MUNES ENGENHARIA LIDA ME. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do 
Conbato 01130912017, que tem cano objeto a COOIIStSÇÔO do empresa especializada para elaboração de projete 
executivo referente a consftuçao de barragens pema acumulo de água, situadas na zona rural do Município de Irecê, 
conforme convênio n° 2.026.00/2012 celebrado entro o Município de Irecã/Be e e CODEVASF. Prazo: A partir do 
18/03/2019 até 18/09/2019. Origem: TOMADA DE PREÇO n° 008/2017. Devendo o presente Extrato ser afixado no 
quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento geral. 

PraaTêbit6hro Msrqiiëá DoUãdç 7FiIhd 10tl: hiô-I]tecBa 
- 

4t.prfiireceSa.iMbrasil
-
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